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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2023 
 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Decreto 10.024/2019, Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores autorizações, Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, Leis Complementares, Decreto Federal 10.024/19, torna público 
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2023, cujo objeto é: Prestação de serviços na 
organização de eventos com apoio logístico e correlatos e locação de estruturas, para realização de 
festas tradicionais, solenidades oficiais e demais  eventos na sede,  distrito e localidades do 
município de Tanhaçu–Bahia, no período de 12 meses.. O pregão será realizado no site www.licitacoes-
e.com.br, na qual encontra se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão 
divulgados no site Diário Oficial do município: http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanhacu. 
RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: de 17/05/2023 às 17h:45min até 26/05/2023 até às 09h:15 horas. 
Inicio da sessão de disputa eletrônica: 26/05/2023 as 09:30minhs. Informações no e-mail 
tanhaculicitacao@gmail.com – Joao Francisco Santos - Prefeito Municipal. 
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DECRETO N.º 283, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

 
 

“Estabelece o prazo máximo para Operações de 

Crédito Consignado em folha de pagamento dos 

servidores públicos municipais de Tanhaçu.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, no uso das atribuições legais, que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica determinado que a concessão de empréstimo ou financiamento consignado 

a servidor público municipal do Poder Executivo do Município de Tanhaçu, deverá ser 

amortizado até o limite de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

Art. 2º - A soma das consignações relativas a operações de crédito de que trata o artigo 

1º, deste Decreto não excederá mensalmente a 40% (quarenta por cento) da 

remuneração líquida, do vencimento de carreira, do servidor. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Tanhaçu/BA, em 09 de maio de 2023. 

 
 

 
JOÃO FRANCISCO SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 283, DE 12 DE MAIO DE 2023.  

 

“Nomeia servidores para cargos de Provimento em 

Comissão da Secretaria Municipal de Educação de 

Tanhaçu e dá outras providencias”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a LEI MUNICIPAI: 364/2011. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica a Senhora VIVIANE OLIVEIRA CAMBUI, inscrita no CPF sob n.º 013.596.165-35, 

nomeada para o cargo de provimento em comissão de COORDENADORA DO CENTRO 

EDUCACIONAL DE SUÇUARANA, da Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos 

estabelecidos em Lei. 

 

Art. 2º. Fica a Senhora ROSIANE EFIGÊNIA OLIVEIRA, inscrita no CPF sob n.º 050.498.515-

99, nomeada para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DO CENTRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOS LAÇOS, da Secretaria Municipal de Educação, 

com vencimentos estabelecidos em Lei. 

 

Art. 3º. Fica a Senhora TAMIRES BORGES SILVA, inscrita no CPF sob n.º 025.710.865-37, 

nomeada para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DO CENTRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE TANHAÇU, da Secretaria Municipal de Educação, 

com vencimentos estabelecidos em Lei. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, todavia, seus efeitos retroagem 

a 02/05/2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 12 de maio de 2023.  

 

 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO  

DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

 

O Prefeito Municipal Sr João Francisco Santos, no uso de suas atribuições convoca 

os representantes de entidades da Sociedade Civil, pertencentes à área de atuação 

Arte/Cultura e Patrimônio Cultural a participarem da escolha dos representantes dos 

Segmentos Culturais que compõem o CMC através da Sociedade Civil e, em ato 

contínuo, com a participação exclusiva da Secretaria de Educação e Cultura - SMEC, 

para eleição para os cargos de Conselheiros de acordo com as disposições que 

seguem. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 O Conselho Municipal de Cultura – CMC órgão de participação direta da 

Sociedade Civil na administração pública municipal, de caráter consultivo, normativo, 

fiscalizador e deliberativo integrante da estrutura básica da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura – SMEC com composição minimamente paritária entre Poder 

Público e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social 

institucionalizada, de caráter permanente. A ligação entre a Administração Pública 

Municipal e os setores da Sociedade Civil ligados à Cultura, promovem a participação 

destes na elaboração, na execução e na fiscalização da política Cultural de Tanhaçu. 

 

2. DO OBJETO 

2.1 Constitui-se objeto deste Edital as eleições dos representantes. O Conselho 

Municipal de Cultura – CMC é composto de acordo com a seguinte disposição: 

 

I – 4 (quatro) membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder 

Público, por meio dos seguintes órgãos e quantitativos:  

a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC, 02 (dois) representantes 

titulares e igual número de suplentes; 
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 b) Secretaria de Assistência Social, 01 (um) representante titular e igual número de 

suplente; 

c) Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, 01 (um) representante titular e igual 

número de suplente;  

II – 4 membros titulares e respectivos suplentes, representando a Sociedade Civil, 

através dos seguintes setores – e respectivos quantitativos:  

a) Representante de Comunidade Quilombola de Tanhaçu, 01 representante 

titular e igual número de suplente;  

b) Representante de Terno de Reis de Tanhaçu, 01 representante titular e igual 

número de suplente; 

c) Representante de Espaços Culturais de Tanhaçu, 01 representante titular e 

igual número de suplente;  

d) Representante de Agentes Culturais de Tanhaçu, 01 representante titular e 

igual número de suplente. 

2.2 Os titulares e suplentes do poder público serão escolhidos por indicação dos 

Secretários e Chefes de Setor, nomeados por meio de ofício; 

2.3 Poderão compor o Conselho Municipal de Cultura apenas maior de 18 (dezoito) 

anos, residentes no Município de Tanhaçu. 

2.4 Nenhum membro, titular ou suplente representante de entidade da Sociedade 

Civil, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao 

Poder Público Municipal. 

2.5 Os membros representantes da Administração Pública Municipal, titulares e 

suplentes, serão indicados pelo respectivo órgão da Administração Municipal com 

representação no Conselho. 

2.6 Os membros do Conselho serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo 

mediante Decreto. 

2.7 O mandato do Conselheiro será de 02 (dois) anos, permitida a recondução por 

mais um período. 

2.8 O exercício da função de membro do Conselho Municipal de Cultura – CMC 

não será remunerado, constituindo serviço público relevante prestado ao Município. O 
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funcionamento do Conselho Municipal de Cultura – CMC será definido em Regimento 

Interno, devendo ser proposto e aprovado por seus integrantes. 

 

DO PROCESSO DE ELEIÇÃO 

 
2.9 Na ocasião da Eleição, será publicado edital de chamamento para composição 

dos membros do Conselho Municipal de Cultura, sendo 01 titular e 01 suplente, para 

compor o CMC no biênio 2023/2024. 

2.10 A eleição ocorrerá através de avaliação de documentação das entidades que 

demonstrarem interesse, decidido em assembleia e considerar-se-ão eleitos para os 

cargos de conselheiros que obtiverem a maioria simples de votos. 

2.11 O Conselho Municipal de Cultura – CMC deverá eleger, entre seus membros 

eleitos, o Presidente e o Secretário-Geral com os respectivos suplentes. 

2.12 A escolha dos cargos acima citados é de responsabilidade apenas dos 

Conselheiros eleitos. 

2.13 Escolha dos Conselheiros representantes da Sociedade Civil: 

I. Indicação dos nomes dos candidatos; 

II. Escolha por voto ou outra modalidade de votação escolhida pela Setorial; 

III. Apuração; 

IV. Resultado; 

2.14 A escolha do Presidente, Vice-Presidente e Secretário Geral (todos os 

conselheiros juntos: os da Sociedade Civil e os que são representantes do Executivo): 

I. Indicação dos nomes dos candidatos / chapas 

II. Escolha por voto; 

III. Apuração; 

IV. Resultado; 

 

3. AO CONSELHO COMPETE: 

3.1 Estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do 

Sistema Municipal de Cultura – SMC; 
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3.2 Propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Plano Municipal de Cultura – PMC; 

3.3 Estabelecer o Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura – CMC; 

3.4 Acompanhar a execução dos projetos Culturais da administração municipal e 

de projetos da Sociedade Civil apoiados pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura – SMEC, aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de Cultura, 

acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura de 

Tanhaçu. 

3.5 Apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os 

meios necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e 

fiscalização; 

3.6 Contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de 

recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura SNC, apreciar e aprovar as 

diretrizes orçamentárias da área da Cultura, promover cooperação com os demais 

Conselhos Municipais de Cultura, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito 

Federal e Nacional; 

3.7 Promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não-

governamentais e o setor empresarial; incentivar a participação democrática na 

gestão das políticas e dos investimentos públicos na área Cultural, apresentar, discutir 

e dar parecer sobre projetos que digam respeito à produção, ao acesso aos bens 

Culturais e à difusão das manifestações Culturais da cidade de Tanhaçu; 

3.8 Responder as consultas sobre proposições relacionadas às políticas públicas 

de Cultura no município, dentro de sua esfera de competência, organizar as 

Conferências Municipais de Cultura e promover os Fóruns Setoriais de acordo com as 

áreas constantes no Plano Municipal de Cultura; 

3.9 Elaborar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC, 

debater as propostas de reformulação dos marcos legais da gestão Cultural, para 

submeter posteriormente aos órgãos competentes, e incentivar, apoiar e acompanhar 

a criação e o funcionamento de espaços Culturais, de iniciativa de associações de 
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moradores ou de outros grupos organizados, estimulando a busca de parcerias com o 

poder público e a iniciativa privada. 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 A divulgação da lista com os nomes dos novos Conselheiros e a cerimônia 

(simbólica) de posse, se dará logo após decreto de nomeação expedido pelo Prefeito 

Municipal. A lista com os nomes, e, posteriormente cópia do decreto serão afixados 

no mural da Prefeitura durante 05 (cinco) dias corridos. 

4.2 A documentação das entidades deverá ser entregue na Secretaria de 

Educação e Cultura - SMEC, Rod. BA 142, Km 07, Jurema, Tanhaçu – Bahia das 08h 

às 17h. 

4.3 Mais informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura - SMEC. 

 

Tanhaçu, 15 de maio de 2023. 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE013/2023 

PARA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2023 

(COD. IDENTIFICAÇÃO LICITACOESE-E: 1001873) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objeto: Resgistro de preços para prestação de serviços na organização de eventos com apoio logístico e 

correlatos e locação de estruturas, para realização de festas tradicionais, solenidades oficiais e demais  eventos 

na sede,  distrito e localidades do município de Tanhaçu–Bahia. 

 
Recebimento das propostas: a partir do 17/05/2023 às 17h:45min à 26/05/2023 até às 09h:15 horas. 

Abertura das propostas: 26/05/2023 até às 09h:30 horas.. 

Início da sessão de disputa de preços: 26/05/2023 até às 09h:30horas. 
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1- EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE013/2023 
 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TANHAÇU, Estado da Bahia, por meio do Setor de Licitações e pela Pregoeira devidamente nomeado pelo 

Decreto n° 256/2023, sediada situada na Praça Deputado Luis Eduardo Magalhães, Centro, Tanhaçu, Estado 

da Bahia, CEP 46.660-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço por Item, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto que regulamenta 

o Sistema de Registro de preços em âmbito municipal, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

a) Recebimento das propostas: a partir do 17/05/2023 às 17h:45min à 26/05/2023 até às 09h:15 horas.. 

b) Abertura das propostas: 26/05/2023 até às 09h:15 horas 

c) Início da sessão de disputa de preços: 26/05/2023 até às 09h:30 horas. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 
 

2- DO OBJETO 
 

2.1. Registro de Preços Prestação de serviços na organização de eventos com apoio logístico e correlatos e 

locação de estruturas, para realização de festas tradicionais, solenidades oficiais e demais  eventos na sede,  

distrito e localidades do município de Tanhaçu–Bahia, no período de 12 meses de Tanhaçu-BA. 
 

3- INTEGRANTES DO PROCESSO 
 

3.1 Órgão Gerenciador: Município de Tanhaçu - Bahia, através da Secretaria Municipal de Administração  

3.3 Fornecedores/Detentoras da Ata de Registro de Preços: Empresa fornecedora do item/lote de acordo com 

as especificações e condições estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico. 

3.4 Órgão Não Participante/Carona: Órgão ou entidades da administração pública não contempladas no 

quantitativo registrado que, nos termos da cláusula 16 deste edital, faça adesão à ata de registro de preços. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e Banco do 

Brasil S.A. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

5 - DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor 

de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A 

sediadas no País. 

5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à 

época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou 

suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços conforme anexo I, com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento 

anterior a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 
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7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.6. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o preço total 

e o valor individual dos itens, marca/referência e a informação de que atende a especificação deste edital. 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES. 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do /item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
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8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.14 Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a Itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 
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8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.28.1. no país; 

8.28.2. por empresas brasileiras; 

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta de preços adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
 

10.1. PARA HABILITAÇÃO EXIGIR-SE-Á DOS INTERESSADOS 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – 

DREI. 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

f) No caso de microempreendedor individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, que é o documento que comprova a formalidade e legalidade da empresa 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 11043; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que tem sua 

sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

 

10.4.1          Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.4.2  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo  ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta,  

10.4.3           No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.4.4.             No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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10.4.3.1             É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.5.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

  

  

LG = 

  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                                                              

  

  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

  

G =                                        

Ativo Total                                 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC =              

Ativo Circulante                    

Passivo Circulante 

  

10.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

 

10.6. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovante de inscrição e regularidade da licitante e de seus responsáveis técnicos perante o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo da 

Bahia 

- CAU, relativo à sede da licitante, que comprove a atribuição para a atividade relacionada com o objeto 

desta licitação. 

b) Apresentação de, no mínimo, uma Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo conselho 

profissional competente, em nome dos responsáveis técnicos disponibilizados, detentores de ART 

(anotação de responsabilidade técnica) por execução de serviço já concluído, de características 

semelhantes às do objeto deste termo ou de complexidade superior, de acordo com suas devidas 

atribuições. O atestado deverá estar devidamente averbado no CREA – Conselho Regional de 

Engenharia 

e Agronomia).  

Considera-se como compatível o atestado cujo objeto demonstre que o profissional executou, contrato 

correspondente as seguintes parcelas de maior relevância para cada item: 

A) Realização de eventos com montagem de palcos, e outras estruturas para eventos 

B) Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita pela apresentação de, no 

mínimo, uma Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo conselho profissional competente, em 

nome da empresa, detentores de ART (anotação de responsabilidade técnica) por execução de serviço já 

concluído, de características semelhantes às do objeto deste termo ou de complexidade superior, de 

acordo com suas devidas atribuições. O atestado deverá estar devidamente averbado no CREA – 

Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia). 

1 - Considera-se como compatível o atestado cujo objeto demonstre que a empresa executou, contrato 

correspondente as seguintes parcelas de maior relevância para cada lote: 

a) Realização de eventos com montagem de palcos, e outras estruturas de eventos 
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b) Comprovação de que a empresa possui pelo menos 01 (um) Engenheiro Civil ou 01 (um) Arquiteto, 

desde que comprovadas as atribuições para os respectivos lotes, e 01 (um) Técnico de Segurança no 

Trabalho, devidamente reconhecidos pela Entidade profissional competente, para atuar como 

responsável técnico de suas respectivas áreas, com vínculo numa das formas a seguir: 

c.1) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

c.2) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso do sócio; 

c.3) Contrato de Prestação de Serviços que esteja com firma reconhecida. 

d) Declaração indicando a equipe técnica, adequadas e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, 

bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos. 

e) Termo de compromisso assinado pelo(s) profissional(s), indicados como responsável(is) técnico(s), no 

sentido de aceitação da responsabilidade técnica do serviço, no caso de a empresa vir a ser a licitante 

vencedora, devidamente com firma reconhecida, em data anterior à data do pregão eletrônico. 

f) Alvará de funcionamento expedido pelo Município de origem da empresa e, no caso de filial do Estado 

ou Município onde se situa a filial. 

 

DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

10.6.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

10.6.2. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

10.6.3. Que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão; 

10.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo deste Edital. 

10.6.5. Declaração de desimpedimento de licitar. 

10.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a Pregoeira examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando sua 

aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, a Pregoeira poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

10.8. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será INABILITADO / 

DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.9. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

10.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à  

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

10.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas 

a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos para 

assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

11.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme modelo 

inserido no termo de referência. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 

a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; 

b) o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do produto e diante da 

nota fiscal e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

c) A entrega dos materiais/produtos será de forma parcelada, de acordo a necessidade do município, dentro 

do prazo contratual, no prazo de até dez 10 (dez) dias que antecedem o evento, e em casos excepcionais a 

entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

d) conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II 

deste instrumento. 

11.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

11.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão 

atender todas as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

11.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS 

CASAS DECIMAIS. 

11.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos nos 

sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o município convocará os fornecedores 

classificados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 

assinar a Ata de Registro de Preços, antecedente ao contrato, que, depois de cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de entrega dos materiais nas condições estabelecidas, com validade 

12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

15.1.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços indicado no subitem 15.1, poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo fornecedor e que ocorra motivo justificado aceito 

pela administração. 

15.1.2. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 

convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei 

n.º 10.520/2002, e o § 1º, do Art. 27, incorrendo, ainda, nas sanções legalmente estabelecidas, de acordo com 

o parágrafo único do art. 14 do Decreto 7.892/2013. 

15.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.1.4. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação e, nos casos em que não apresentar situação regular, terá seu registro 

cancelado, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus Anexos e das demais cominações legais. 

15.2. A Ata de Registro de Preço vincula o fornecedor nela registrado a atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados pelo município, observados os quantitativos estimados e demais condições 

nela registradas, bem como neste edital. 

15.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade Contratante por 

intermédio de instrumento contratual, em conformidade à minuta constante do Anexo VIII. 

15.3.1. Os contratos decorrentes da utilização da ata de registro de preços deverão ser assinados dentro do 

prazo de validade da ata, conforme disposto no art. 15, § 4º, do Decreto n.º 7.892/13. 
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15.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação para o fornecimento dos materiais, assegurada a preferência do fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

16 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE – 

CARONA 
 

16.1. Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha aderido à ata de registro de preço, 

caberá ao fornecedor da ata de registro de preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pala 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos beneficiários. 

16.2. As aquisições ou contratações adicionais durante a vigência da ata de registro de preços, por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 03 (três) vezes os quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, a 

05 (cinco) vezes o quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o regramento complementar para 

formalização do procedimento de Adesão conforme Legislação Federal vigente. 
 

 

17 - DA CONTRATAÇÃO 
 

17.1. O instrumento do contrato será celebrado nos termos da minuta do presente Edital e da proposta 

apresentada pela licitante classificada em 1º lugar. 

17.2. O adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 

10.520/02. 

17.3. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou; 

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

17.4. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

prevista na Lei nº. 8.666/93. 

17.5. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 

da Lei 8.666/93. 

18 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

18.1– Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

18.2- Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de 

fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até 

o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 

18.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

18.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

18.5. O pagamento não isento a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 
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porventura apresentados após a liberação. 

18.6. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com 

a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

19. DO PREÇO 
 

19.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 65 

da Lei Federal 8.666/93. 

20. DA ENTREGA 
 

20.1. Os itens licitados deverão ser entregues  na cidade de Tanhaçu de forma IMEDIATA, mediante a 

requisição do setor competente. 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar a ata de registro de preços ou contrato dela decorrente no prazo do edital. 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

21.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

21.1.5. Não mantiver a proposta, salvo por motivo aceito pela comissão/equipe de apoio. Lei 8666/93, art. 

40, VI c/c art. 43, § 6º. 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

21.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato dentro do 

prazo estabelecido pelo Município de Tanhaçu, Bahia, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às sanções legalmente estabelecidas. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 21.1 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da 

proporcionalidade. 

21.7. As sanções administrativas por inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços encontram-se 

elencadas na Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo VII deste edital. 

21.8. Demais sanções estão descritas nos respectivos instrumentos anexos ao edital. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

tanhaculicitacao@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e 
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contratos desta Prefeitura, devendo ser recepcionada até o término do horário de funcionamento do setor de 

licitações e contratos (segunda à quinta de 08:00 às 17:00 e sexta-feira – até às 12:00 horas). 

22.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Pregoeira. 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Municipal 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos  

https://portalgov.srv.br/diariooficial/ e www.licitacoes-e.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 23 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelo da Proposta; 
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Anexo II – Termo de Referência 

Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo IV - Modelo de declaração de desimpedimento de licitar 

Anexo V – Modelo de declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;  

Anexo VI – Modelo de Declaração que não possui em seu quadro, Servidor publico  

Anexo VII – Declaração ME ou EPP 

Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro De 

Preços Anexo Ix - Minuta do contrato. 

Tanhaçu - BA, 16 de maio de 2023. 

 

 

 

Joao Francisco Santos  

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO I 
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MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGAO ELETRÔNICO 013/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 058/2023 
 

OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços na organização de eventos com apoio logístico e 

correlatos e locação de estruturas, para realização de festas tradicionais, solenidades oficiais e demais  eventos 

na sede,  distrito e localidades do município de Tanhaçu–Bahia, no período de 12 meses 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal  

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 013/2023, e após termos 

tomado conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$.............(..................... 
 

Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente 

objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, descarregamento, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

● Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

● Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos 

será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

● Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação. 

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2023. 
 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

3.1. INTRODUÇÃO: O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os produtos, 

especificações, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir o Registro de 

Preços para prestação de serviços na organização de eventos com apoio logístico e correlatos e locação de 

estruturas, para realização de festas tradicionais, solenidades oficiais e demais  eventos na sede,  distrito e 

localidades do município de Tanhaçu–Bahia, no período de 12 meses. 

3.2. – LEGALIDADE 

 
A Licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002, pelos Decretos Federais 7.892/2013 (que regulamenta a 

modalidade pregão por registro de preços) e Decreto Municipal Nº 013/2017 (que regulamenta o Sistema de 

Registro de preços em âmbito municipal), Decreto Federal 10.024/09 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e 

demais legislações vigentes e pertinente a matéria. 

 

1 - JUSTIFICATIVA E PARTICIPANTES 

 
1.1 A presente licitação é motivada pela necessidade de Registro de Preços para prestação de serviços na 

organização de eventos com apoio logístico e correlatos e locação de estruturas, para realização de festas 

tradicionais, solenidades oficiais e demais  eventos na sede,  distrito e localidades do município de Tanhaçu–

Bahia, no período de 12 meses 

1.2 Os eventos, as comemorações e os festejos, são tradição em todo o Município, sendo evento 

predominantemente costumeiro na sede e comunidades da zona rural, visando manter as tradições 

culturais, além de proporcionar alegria e entretenimento às pessoas e abrilhantar estes períodos. 2.2 As 

festas e eventos, ocupam espaço privilegiado na sociedade do nosso município, pois são uma das formas 

deste povo expressar seus valores e crenças, conservando dessa maneira suas tradições culturais, religiosas 

e sociais. 2.3 Tais festas possuem forte apelo turístico devido ao fato de apresentar particularidades da 

região, divulgando não só a festa, mas também o próprio município, gerando emprego e renda para a 

população local, que se beneficia com o incremento do número de turistas na cidade, alavancando a sua 

economia. 2.4 Como consequência econômica – financeira, temos o fortalecimento do turismo, gerando 

assim emprego e renda, como já evidenciado nas edições anteriores - além da utilização de mão de obra 

local e também na intensificação e promoção do turismo em uma cidade essencialmente e crescimento 

turístico, destacando e promovendo um incremento de receita para o Município, com o fortalecimento do 

comércio local, da rede hoteleira, restaurantes e outros que direta ou indiretamente contribuem para esse 

aporte. 

1.3 Na Bahia e, em particular, no município de Tanhaçu, os festejos juninos em especial, tem status de grandes 

festas, momento em que as pessoas vem de outros lugares para visitar os parentes, revivendo suas origens, 

resgatando um pouco a tradição perdida, que volta a se fortalecer. A festa em homenagem a São João está 

inserida num conjunto de dias dedicados a mais dois santos católico: São Pedro e Santo Antônio, formando 

o que tradicionalmente denomina-se Festa Junina. Por conta disso, em quase todo o interior do Brasil, 

sobretudo nos estados do Nordeste, temos festas bem tradicionais que fazem parte do roteiro de turistas de 

todo o país e de outras partes do mundo. Na Bahia não podia ser diferente, os festejos espalham-se por 

todo o interior e capital. 

1.4 Prefeitura Municipal de Tanhaçu, através da Secretaria Municipal de Administração, promove anualmente 

as programações dos eventos (Feiras, Páscoa, Aniversário do Município, Natal) de nossa cidade, eventos 

que já são tradicionais no município, e como também eventos periódicos nas comunidades da zona rural. 

1.5 Diante do exposto tem-se a necessidade da contratação de empresa especializada para fornecimento dos 

serviços conforme descrito, para que cidade mantenha os padrões que vem realizando ano após ano, 

através da Secretaria Municipal de Administração, com recursos próprio. 

1.6 Salientamos que a secretaria não dispõe dos serviços ora solicitados os serviços, deverão serem entregues 

com a liberação do gestor técnico, todas as despesas de transporte de materiais, mão de obra, ferramentas, 

maquinários, equipamentos, montagem, desmontagem, leis sociais, instalações e acidentes com terceiros, 

correrão por conta exclusiva da empresa contratada, e estão contidos no preço orçado 
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2 – DAS CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADE ESTIMADA PARA O PERÍODO DE 12 MESES 

 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

1 08 Diária  

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE  

• 03 CONSOLES DIGITAIS (PA, PALCO e REESERVA) 

IMPORTADAS DE 1ª LINHA COM NO MÍNIMO: 56 

CANAIS MONOS E STÉREOS, COM PELO MENOS 30 

FADERS FÍSICOS, PRÉS DE 1ª LINHA, 

MEMORIZAÇÃO DOS GANHOS DE ENTRADA DOS 

PRÉS, 4 RETORNOS DE EFEITOS ESTÉREO, 8 

PROCESSADORES DE EFEITOS, 12 EQ GRÁFICOS DE 

31 BANDAS, 501 MEMÓRIAS DE CENA COM BACKUP 

EM CARTÃO COMPACT FLASH/ USB, 25 TECLAS 

DEFINIDAS PELO USUÁRIO PARA ACESSO RÁPIDO 

DAS FUNÇÕES, 24 MIXBUSES, 8 MATRIX E 8 DCAS E 

04 (QUATRO) FONTES.  . 

• 01 SISTEMA DE MULTICABO 64 VIAS PLUGS E 

MULTIPINOS DE 1ª LINHA.. 

•04 PROCESSADORES COM FUNCIONAMENTO EM 48 

E 96 KHZ VISOR COLORIDO DE 1/4 VGA (320X240) 4 

ENTRADAS ANALÓGICAS E DIGITAIS EM AES/EBU 8 

SAÍDAS ANALÓGICAS E DIGITAIS EM AES/EBU 

CONFIGURAÇÕES DE FILTROS, ROTEAMENTO E 

CROSSOVER COMLPETAS COM OS TIPOS DE 

FILTROS BESSEL, BUTTERWORTH E LINKWITZ-

RILEY. EQ GRÁFICO DE 31-BANDAS E EQ DE 9-

BANDAS PARAMÉTRICO EM CADA ENTRADA EQ 

DE 6-BANDAS PARAMÉTRICO EM CADA SAÍDA 

DELAYS PARA CLUSTERS DE CAIXAS E PARA 

ALINHAMENTO DE DRIVERS INSERTS DE DSP 

SELECIONÁVEIS EM TODAS AS ENTRADAS/SAÍDAS 

INCLUINDO A COMPRESSÃO, LIMITER, SUPRESSOR 

DE FEEDBACK ENTRE OUTROS.. 

• 01 ESTABILIZADOR COM TRAFO TOROIDAL DE AC 

127V 5KVA 

• 01 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PA/ PALCO COM 2 

PONTOS (HOUSE MIX, PALCO) 

• 24 CAIXAS LINEARRAY- 3 VIAS DE 1ª LINHA, 

CADA UMA CONTENDO: 2 FALANTES DE 800 

WATTS RMS CADA, DEDICADO PARA O GRAVE (12” 

OU 15” L) 4 FALANTES DE 300 WATTS RMS CADA, 

DEDICADO PARA O MÉDIO (4,5”, 5,5” OU 6”) E 2 

DRIVERS TITÂNEO 120 WATTS RMS CADA, 

DEDICADO PARA O AGUDO (2” OU 1,5”).  

•48 SUB GRAVE COM FALANTES DE 18” OU 21” E NO 

MÍNIMO 1600 WATTS RMS, ALINHADAS E 

PROCESSADAS DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES 

DO FABRICANTE DO LINEARRAY.. 

•01 SISTEMA DE FRONT FILL COM 04 CAIXAS 

PROCESSADAS. 

•02 BUMPERS C/ TALHAS DE 2 TONELADAS E 12 M 
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DE CORRENTE 

•04 RACKS C/ 07 AMPLIFICADORES CADA (01 AMPLI 

SUB 20.000 WRMS// 02 AMPLI GRAVE 12.000 WRMS// 

02 AMPLI MÉDIO 5.000 WRMS// 02 AMPLI AGUDO 

3.600 WRMS).  

• 04 FRONT FILL (2X12+DRIVER) 

• 01 SISTEMA DE ENERGIA ATERRADO E CAPAZ DE 

FORNEÇER 250 AMPERES DE CORRENTE 

•01 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA IMPORTADO 

C/ 04 FALANTES DE 12 POLEGADAS VÁLVULADO .  

•01 AMPLIFICADOR PARA BAIXO IMPORTADO C/ 08 

FALANTES DE 08 POLEGADAS E POTENCIA 3000 

WATTS  

•01 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA IMPORTADO 

C/ 02 FALANTES DE 12 POLEGADAS  

•08 CAIXAS  4 UNIDADES POR LADO PARA SIDE 

FILL 3 VIAS.  

•08 CAIXAS SUB 4 UNIDADES POR LADO SIDE FILL 

•B02 CAIXA DE SUB DUPLAS PARA SUB DE 

BATERIA E PERCUSSÃO  

•30 PEDESTAIS MODELO GIRAFA 

•20 GARRAS MODELO CLAMP 

•50 MICROFONES PARA VOZ E INSTRUMENTOS 

•100 CABOS XLR/XLR  

•50 CABOS P10/P10  

•08 MEDUSAS 12 VIAS C/ MULTIPINO  

•01 SISTEMA DE AC COMPLETO TOMADAS 110 V 

•12 PRATICÁVEIS PANTÓGRAFICOS COM RODAS 

MEDINDO 200X100 M. COM REGULAGEM NAS 

ALTURAS: 20, 40, 60, 80, E 100 M. 

 

•SISTEMA OUTFILL 

•16 CAIXAS LINEARRAY- 3 VIAS DE 1ª LINHA, CADA 

UMA CONTENDO: 2 FALANTES DE 800 WATTS RMS 

CADA, DEDICADO PARA O GRAVE (12” OU 15” L) 4 

FALANTES DE 300 WATTS RMS CADA, DEDICADO 

PARA O MÉDIO (4,5”, 5,5” OU 6”) E 2 DRIVERS 

TITÂNEO 120 WATTS RMS CADA, DEDICADO PARA 

O AGUDO (2” OU 1,5”).. 

•02 RACK C/ 06 AMPLIFICADORES CADA (02 AMPLI 

GRAVE 12.000 WRMS// 02 AMPLI MÉDIO 5.000 

WRMS// 02 AMPLI AGUDO 3.600 WRMS).  

 

SISTEMA DELAY 

•02 TORRES COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 

TRELIÇADA Q50 MODELO PÉ DE GALINHA COM 8 M 

DE ALTURA E CAPACIDADE PARA 2 TONELADAS. 

24 CAIXAS LINEARRAY- 3 VIAS DE 1ª LINHA, CADA 

UMA CONTENDO: 2 FALANTES DE 800 WATTS RMS 

CADA, DEDICADO PARA O GRAVE (12” OU 15” L) 4 

FALANTES DE 300 WATTS RMS CADA, DEDICADO 

PARA O MÉDIO (4,5”, 5,5” OU 6”) E 2 DRIVERS 

TITÂNEO 120 WATTS RMS CADA, DEDICADO PARA 
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O AGUDO (2” OU 1,5”).  

•16 SUB GRAVE COM FALANTES DE 18” OU 21” E NO 

MÍNIMO 1600 WATTS RMS PODENDO SER EM 

CAIXAS DUPLAS OU NÃO, ALINHADAS E 

PROCESSADAS DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES 

DO FABRICANTE DO LINEARRAY. 

•02 RACK C/ 07 AMPLIFICADORES CADA (01 AMPLI 

SUB 20.000 WRMS// 02 AMPLI GRAVE 12.000 WRMS// 

02 AMPLI MÉDIO 5.000 WRMS// 02 AMPLI AGUDO 

3.600 WRMS 

  Diária 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 

DE MEDIO PORTE -                                                                                              

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

ATÉ 16  CAIXAS LINE COM 02 AUTOFALANTE PARA 

MEDIO GRAVE EM CADA CAIXA, 32 SUB GRAVES, 

02 CONSOLES DIGITAIS DE 32 CANAIS E 

SONORIZAÇÃO DE PALCO PARA ATENDER AS 

BANDAS. SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DO PALCO:    

PA DE 08 CAIXAS DE SUB GRAVE E 04 CAIXAS 

LINES MONITOR INDIVIDUAL PARA BATERIA E 

PERCUSSÃO, NO  MÍNIMO 04 AMPLIFICADORES DE 

PALCO (PARA BAIXO, GUITARRA E TECLADO): 

SPOT MONITOR AMPLIFICADO NO MÍNIMO 08, 

CASO CONTRÁRIO DEVERÁ DISPOR DE FONES DE 

OUVIDOS PARA SUBSTITUIR OS SPOTS; 

MICROFONES, PEDESTAIS, CABOS E MULTICABOS 

DE INTERLIGAÇÃO QUANTIDADE NECESSÁRIA E 

DE PREFERÊNCIA DA MESMA MARCA, EQUIPE DE 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E EQUIPE    TÉCNICOS 

JA INCLUSO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 15 Diária 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE. 

 (PÚBLICO ATÉ 5.000 PESSOAS). 

 

PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ATÉ 12 CAIXAS LINES E 

12 SUB GRAVES, 02 CONSOLES DIGITAIS DE 24 CANAISE 

SONORIZAÇÃO DE PALCO PARA ATENDER AS BANDAS. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DO PALCO: PA DE 04 

GAIXAS DE SUB GRAVE E 04 CAIXAS LINES MONITOR 

INDIVIDUAL PARA BATERIA E PERCUSSÃO, NO 

MÍNIMO 04 AMPLIFICADORES DE PALCO (PARA BAIXO, 

GUITARRA E TECLADO): SPOT MONITOR 

AMPLIFICADO NO MÍNIMO 04, CASO CONTRÁRIO 

DEVERÁ DISPOR DE FONES DE OUVIDOS PARA 

SUBSTITUIR OS SPOTS; CABOS E MULTICABOS DE 

INTERLIGAÇÃO QUANTIDADE NECESSÁRIA E DE 

PREFERÊNCIA DA MESMA MARCA EQUIPE DE 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E EQUIPE TÉCNICOS JA 

INCLUSO. 

  

3 15 Diária 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO MINE- PORTE. 

 (PÚBLICO ATÉ 500 PESSOAS). 

PROFISSIONAL DE MINE PORTE COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ATÉ 04 CAIXAS LINES E 
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04  SUB GRAVES, 01 CONSOLES DIGITAIS DE 12  CANAISE 

SONORIZAÇÃO DE PALCO PARA ATENDER AS BANDAS. 

NO MÍNIMO 02 AMPLIFICADORES; CABOS E 

MULTICABOS DE INTERLIGAÇÃO QUANTIDADE 

NECESSÁRIA E DE PREFERÊNCIA DA MESMA MARCA 

EQUIPE DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E EQUIPE 

TÉCNICOS JA INCLUSO. 

  Diária 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL MEDIO PORTE:   

CONTENDO 12 REFLETORES PAR 64 FOCO 5, 04 

MINIBRUTES 6 LÂMPADAS, 10 ELIPSO ETC 750W, 02 

MÁQUINAS DE FUMAÇA COM FAN, 01 GRID Q30 12M X 

10M X 06M COM DUAS TRAVESSAS Q50, 01 MAIN POWER 

500 A HPL COM 36 CN DE RACK DIMMER, 02 CANHÕES 

SEGUIDORES PHARUS 1500 DTS, 01 MESA AVOLITE 

PÉROLA 2010, 24 PARLED 4IN1 10W, 08 ATOMIC 3000, 02 

FOG F-100 C/ VENTILADORES, 12 BEAN 7R, 16 BEAN 5R, 

01 MESA PEROLA AVOLITE. 

  

4 08 Diária 

ILUMINAÇÃO GRANDE  FORTE:                                                                                                                                                                      

12 REFLETORES PAR 64 FOCO 5                                                                                

06 MINIBRUTES 6 LÂMPADAS                                                                            

EFEITOS                                                                                                            

20 MOVING BEAN 7R                                                                                   

12 PARLED RGBW 4IN1 10W                                                                            

16 STROBO RGB 1000W                                                                                

06 STROBO ATOMIC3000 MARTIN                                            

ACESSÓRIOS                                                                                                    

02 MÁQUINAS DE FUMAÇA COM FAN                                                                    

01 CANHÃO SEGUIDOR PHARUS 1500 DTS                                                         

01 MESA AVOLITE PÉROLA 2010                                                                          

01 MESA 201 MAIN POWER 500 A HPL COM 36 CN DE 

RACK DIMMER + 36 CN  

  

5 10 Diária 

PALCO DE MÉDIO PORTE.                                                                                           

PALCO DUAS AGUAS 10 X 8 X 1.60 (MÉDIO     

PORTE) - ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 

COM COBERTURA EM ALUMÍNIO K-30 COM LONA 

SINTÉTICA NIGHT & DAY, ANTICHAMAS, ANTI-

MOFO,  COM PISO EM COMPENSADO NAVAL 15 

MM. A ESTRUTURA DEVERÁ   POSSUIR 

ATERRAMENTO. 

  

6 8 Diária 

PALCO DE GRANDE PORTE - SERVIÇO DE MONTAGEM 

DE PALCO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
MEDINDO 14X10M; ESTRUTURA EM ALUMÍNIO Q50 

FORMATO  DUAS AGUAS  01 ÁREA, DE SERVIÇO, 2X2 

METROS, HOUSEMIX COBERTO 4X4M EM ESTRUTURA 

DE ALUMÍNIO Q30, 01 ESCADA DE ACESSO, COM PISO 

ANTIDERRAPANTE E DEGRAU DE 22 CM CADA, 2 

CORRIMÃOS, ALTURA DO PISO DO PALCO 2 METROS, 

ALTURA DA COBERTURA AO PISO 8 METROS, 12 TALHAS 

DE 01 TONELADA NO MÍNIMO PARA A ELEVAÇÃO DA 

COBERTURA, DO PALCO, 02 TORRES DE FLY COM 10 

METROS DE ALTURA POR 02M DE LARGURA E 02M DE 

PROFUNDIDADE PARA CAIXAS DE SOM, GUARDA 

CORPO EM TODO O PALCO INCLUINDO A ÁREA DE 

SERVIÇO, PISO EM PLACAS FEITO COM COMPENSADO 

DE 18 MM E TODO ACABADO E REFORÇADO PARA 

MAIOR SEGURANÇA, FECHAMENTOS EM TODA A 

FRENTE, LATERAIS E FUNDOS DO PALCO, PÉ 
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NIVELADOR EM TODO O PISO DO PALCO E INCLUSIVE 

NAS TORRES DE SUSTENTAÇÃO DA COBERTURA DO 

PALCO E NAS TORRES DO FLY DAS CAIXAS DE SOM, 

COBERTURA DO PALCO EM LONA E FORMATO TÚNEL, 

COBERTURA DO PALCO EXTREMAMENTE RESISTENTE 

PODENDO SUPORTAR O PESO DE ESTRUTURA DE 

ILUMINAÇÃO, O PALCO SERÁ EQUIPADO COM DOIS 

EXTINTORES DE INCÊNDIO DE 6 KG 40, BC DE PÓ 

QUÍMICO SECO. OBS.: COBERTURA COM LONA 

ANTICHAMAS, FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDO 

COM LONA ORTOFÔNICA NA COR PRETA E PROTEÇÃO 

TOTAL CONTRA CHUVA E OUTRAS INTEMPÉRIES. 

7 15 Diária 

GERADOR - GERADOR DE ENERGIA 180 KVA, CABINE 

DO SILENCIOSO COM OPERADOR, SISTEMA DE 

CABEAMENTO APROPRIADO. 

  

8 15 Diária  

GERADOR - GERADOR DE ENERGIA 260 KVA, CABINE 

DO SILENCIOSO COM OPERADOR, SISTEMA DE 

CABEAMENTO APROPRIADO. 

  

9 10 Diária 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, DE ALTA DEFINIÇÃO. 
PAINEL P 5MM OU P4 , PLACAS DE 96X96 CM, 
ESTRUTURA   METALICA EM ALUMÍNIO Q30 EM 
FORMATO  QUADRADO  COM 04 METROS DE ALTURA 
POR 10X08 METROS   DE LARGURA PARA INSTALAÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO, EQUIPE DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E EQUIPE TÉCNICOS JA INCLUSO. 

  

10 15 Diária  

CAMARIM - 6X6 M COM ILUMINAÇÃO E TOMADAS, 

TODO FECHADO, COM ACABAMENTO EM MALHA, 

COBERTURA DE LONA, PISO COM CARPETE EM TODA 

SUA DIMENSÃO, DEVIDAMENTE CLIMATIZADO. 

  

11 15 Diária 

CAMARIM - 6X6 M COM ESTRUTURA MODULAR OU 

OCTANORM, ILUMINAÇÃO E TOMADAS, TODO 

FECHADO, COBERTURA DE LONA, PISO COM CARPETE 

EM TODA SUA DIMENSÃO, DEVIDAMENTE 

CLIMATIZADO. 

  

12 200 Diária 

SANITÁRIO QUIMICO - LOCAÇÃO DE SANITÁRIO 

QUÍMICO EM POLIESTIRENO, TETO TRANSLÚCIDO, 

PORTA INDICADORA DE LIVRE/OCUPADA, MASCULINO 

E FEMININO, USO DE PRODUTOS BIODEGRADÁVEL E 

COM MANUTENÇÃO. 

  

13 200 Diária 

TENDA - MODELO CHAPÉU DE BRUXA, MEDINDO 5X5 

METROS DE 20 METROS QUADRADOS CADA, COM 

COBERTURA EM LONA BRANCA. 

  

14 200 Diária 

TENDA - MODELO CHAPÉU DE BRUXA, MEDINDO 6X6 

METROS DE 36 METROS QUADRADOS CADA, COM 

COBERTURA EM LONA BRANCA. 

  

15 200 Diária 

TENDA - MODELO CHAPÉU DE BRUXA, MEDINDO 4X4 

METROS DE 16 METROS QUADRADOS CADA, COM 

COBERTURA EM LONA BRANCA. 

  

16 15 Diária 

GRADIL - GRADES OU BARRICADAS DE PROTEÇÃO, 

PINTADAS E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA 

PROTEÇÃO DE PALCO, HOUSE MIXER, PÚBLICO E 

PONTOS ESTRATÉGICOS. 

  

17 20 Diária 

ELEVADOS PARA A POLÍCIA - P.E.O. (POSTO ELEVADO 

DE OBSERVAÇÃO) EM ESTRUTURA TUBULAR COBERTO 

EM LONA BRANCA. 

  

TOTAL GERAL  
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3 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Da aceitação: será realizada com base nas especificações contidas no edital de licitação e seus anexos. 

As estruturas metálicas utilizadas para palcos, apresentam um risco muito grande de choques elétricos, pois na 

maioria das vezes não são tratados com o devido cuidado. É importante frisar que este tipo de estrutura é 

temporário e, portanto, tem a flexibilidade de ser montado e desmontado, frequentemente, para que uma 

determinada situação aconteça. Em alguns lugares, palcos são montados para que bandas e cantores se 

apresentem, e por aí vai. Pois bem, estas estruturas, que na maioria das vezes são metálicas, podem ser fontes 

de acidentes, como já noticiado em diversas mídias. Outros acidentes acontecem com este tipo de estrutura 

principalmente nas montagens e desmontagens, quando ao manusear, as pessoas quase sempre não são 

profissionais habilitados para essa função, podem tocar as peças metálicas em redes aéreas de distribuição de 

energia elétrica. Estes são só alguns exemplos de acidentes relacionados a estruturas metálicas temporárias e 

por este motivo devemostomar todos os cuidados. O primeiro deles é o planejamento na montagem e 

desmontagem das estruturas, avaliando os riscos com relação ás redes aéreas. Depois de montadas, estas 

estruturas devem ser equipotencializadas através de aterramento em diversos pontos, e por último e, não 

menosimportante, verificar, antes de liberar para uso, se nenhuma estrutura está energizada por alguma falha 

na montagem. Além das questões expostas, existe ainda qualidade dos equipamentos que serão utilizados e 

exposto no evento, já que os equipamentos devem suportar a demanda almejada na contratação. Sendo assim, 

considerando a necessidade de resguardar quanto a segurança dos equipamentos, e ainda considerando que o 

período do evento tem épocas chuvosas e com possibilidade de fortes ventos, recomenda-se que, além da 

documentação exigida para habilitação técnica, seja também exigido na prestação dos serviços de palco, a 

apresentação das seguintes comprovações: a) Nota fiscal e Laudo de ensaio laboratorial dos materiais de 

acabamento e revestimentos (malhas, lycras, lonas, carpetes e etc) do piso, paredes/divisorias, teto/forro e 

cobertura. No caso de aplicação de solução química nos referidos materiais, deverá ser apresentada a 

ART/RRT do responsável técnico pela aplicação da solução química, bem como toda documentação (nota 

fiscal e laudo de ensaio laboratorial) que comprove que a mesma atende os requisitos da Instrução Técnica Nº 

010 CBM-BA.  

b) Laudo de ensaio e análise de estabilidade das estruturas de palco assinada pelo engenheiro do estudo;  

2. Toda e qualquer despesas com hospedagem e alimentação por parte da equipe de montagem e desmontagem 

será por conta da empresa contratada. 

 
4 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1. A ordem de fornecimento dos serviços será enviada para o e-mail fornecido pela empresa, contendo 

o quantitativo do produto requisitado pela Secretaria, e a entrega do objeto poderá ser solicitada em até 48 

(quarenta e oito) horas antes do evento, devendo toda estrutura estar montada com até 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência de cada evento.  

5.2. Os serviços licitados deverão ser realizados no Município de Tanhaçu - BA. 

5.3. Os pedidos de materiais a serem adquiridos, pelo Registro de Preços, serão efetuados por ordem de 

fornecimento, datada e assinada por servidor designado pela autoridade competente. 

5.4 A entrega dos materiais deverá ser efetuada de acordo com o respectivo Contrato e/ou Ata de Registro de 

Preços, sempre acompanhada do respectivo documento fiscal. 

5.5. Em caso de conformidade, a Comissão/Servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 

materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente da(s) instituição(ões), para fins de pagamento. 

5.6. Em caso de desconformidade, a Comissão/Servidor designado devolverá Nota Fiscal/Materiais, para 

as devidas correções. 

5.7. Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) 

que não esteja(m) de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do presente Edital. 

5.8. Os materiais deverão estar em suas embalagens de acondicionamento, e nelas deverão constar: 

procedência, prazo de validade, marca, modelo, referência, fabricante, entre outros critérios. 

5.9. O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde que comprovada a pré- 
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existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da 

estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do produto. 

 

6- DO RECEBIMENTO 

6.1. Os materiais adjudicados serão recebidos por Servidor do setor solicitante e fiscalizados pelo serviços Sra. 

Cristina Santana Silva fical de contrato comforme Portaria 001/2021 

 
7– DA VALIDADE DA PROPOSTA 

7.1. A proposta deverá conter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados da sua emissão. 

 
VIII – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

8.1. Os recursos para a aquisição dos bens objeto do presente Registro de Preços, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por 

ocasião de cada contratação. 

 
IX– DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a entrega definitiva dos 

materiais, apresentação da Nota Fiscal/Fatura e aceitação. 

 
X - DEVERES DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais  obrigações  e  responsabilidades  

insertas no Edital e seus Anexos: 

a) entregar o material solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da ordem de fornecimento, 

conforme condições constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital; 

b) cumprir rigorosamente o prazo de entrega dos produtos contratados; 

c) todas as despesas com entregas dos produtos e transportes correrão por conta da contratada; 

e) responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Município ou a terceiros, ainda que 

culposo praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 

f) observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas no constante Edital e seus 

Anexos; 

g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

quantitativos dos materiais até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; 

h) cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação; 

l) permitir e facilitar a fiscalização do Contrato, bem como prestar esclarecimentos necessários sobre a 

execução dos serviços, quando solicitados; 

Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade quanto à entrega dos produtos, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza 

 
XII- DEVERES DA CONTRATANTE 

12.1. Incumbe à CONTRATANTE: 

a) acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da empresa contratada, bem como atestar na 

nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto e o seu aceite; 

b) efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos deste Edital; 

c) no permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor; 

d) prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pelo 
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CONTRATADO, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 

e) aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais; 

f) notificar o CONTRATADO, por escrito,  sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução do Contrato, para que sejam adotadas as medidas necessárias; 

g) proceder o rigoroso controle de qualidade dos serviços recebidos, recusando os que estiverem fora 

das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado 

causa ao fato; 

h) permitir o livre acesso às instalações, quando solicitado pelo CONTRATADO ou pelos seus 

empregados em serviço; 

i) proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações especificadas; 

j) cabe ao fiscal do contrato, fiscalizar os tanques aplicados, acompanhar os serviços e todo o 

fornecimento visando o posterior funcionamento; 

k) relacionar-se com a empresa contratada exclusivamente através de pessoa por ela credenciada. 
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ANEXO III 

 

PREGAO ELETRÔNICO 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 058/2023 

 
 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação 

 

DECLARAÇÃO 

 

(RAZÃO SOCIAL)    CNPJ n.º  , sediada (endereço 

completo)  ,  por  meio  de  seu representante  legal (ou procurador) Sr.   , 

CPF   declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Local e Data 

 

(a) :  

Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou contratar 

com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 
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ANEXO V 
 

PREGAO ELETRÔNICO 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 058/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

.....................................................................................  inscrito   no   CNPJN...........,   por   intermédio   de seu 

representante legal o(a) Sr. (a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade n. ....................... e 

do CPF.n..............................DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de  21 
de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

 
 

Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa. 
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ANEXO VI 

 

PREGAO ELETRÔNICO 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 058/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 A Empresa ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 

……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………..., por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do 

CPF n° ………………………………... DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

 

 

…………………………….., de ……….. de 2023. 

 

 

 

________________________________________________ 

 

Representante legal 
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ANEXO VII 

 
 

PREGAO ELETRÔNICO 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 058/2023 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa  CNPJ Nº  , 

é microempresa ou empresa de pequeno porte, e que se encontra sob o regime da Lei Complementar 

123/2006, fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 



TerçaFeira

16 de Maio de 2023

Edição nº 407

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Página: 33 

 

 

 

ANEXO VIII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º......... 

PREGAO ELETRÔNICO PE013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023 

 

 

Prefeitura do Município de Tanhaçu, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Leonel Pereira, nº 10, Centro, Tanhaçu – BA, inscrito no CNPJ sob o N°xxxxxxxxxx, neste ato 

representado por seu prefeito municipal, o senhor XXXXXX, portador da cédula identidade nº XXXXXXX- 

BA, CPF: XXXXXX, residente e domiciliado na xxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de Pregão, na forma Eletrônico, para Registro de Preços n.º 013/2023, processo administrativo 

n.º 058/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93, Decreto n.º 

7.892, de 23 de janeiro de 2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23 de maio de 2014) e Decretos 

Municipais, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. CONTRATADA 
 

1.1. CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxx inscrita no xxxxxxxxxxxxxx, sediada xxxxxxxxxxxxxx /Bahia, 

neste ato representado pelo xxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxx SSP/BA e 

CPF nº xxxxxxxxxxxxxx . 
 

2. OBJETO E VALOR 
 

2.1. Registro de Preços para futura contratação de empresa objetivando xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 

PE013/2023. 

2.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que precedeu 

esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

2.2. O valor referente a esta contratação será de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), referente item 00,  de 

acordo a planilha reformulada: 

 
3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

contratado. 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura. 

4.1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de TANHAÇU – BA não será 

obrigado a firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
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5. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 

5.1. Os itens licitados deveram ser entregues  na cidade de Tanhaçu, a entrega do objeto poderá ser solicitada 

em até 48 (quarenta e oito) horas antes do evento, devendo toda estrutura estar montada com até 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência de cada evento.  

5.2. Por ocasião da entrega seja detectado que os produtos não atendam as especificações do objeto licitado, 

poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a 

providenciar a substituição imediata. 

5.3. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência (12 

meses) da Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu 

vencimento. 

5.4. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

5.5. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura 

Municipal de Tanhaçu, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento 

quanto às especificações, quantidades e qualidade. 

5.6. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, 

sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

6. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

6.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, 

definidos o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela 

Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

7 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. Em observação as recomendações do Tribunal de Contas da União, a autorização de adesão de outros 

órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições: 

a) anuência formal do Órgão Gerenciador; 

b) autorização de adesão somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata (§ 3º do art. 8º, do Decreto 

7892/2013); 

c) os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando especificações, 

características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., 

por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades; e 

d) em caso de autorização de “Adesão” o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e da 

proposta do licitante. 

8. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

8.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 

8.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 

(Contratada/Detentora) fornecidos. 
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8.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

8.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela 

Contratada para fins de verificação de qualidade. 

8.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 

encontrados. 

8.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 

9 – ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS 

PARTICIPANTES 
 

9.1 - Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993, compete: 

 

9.1.1. Promover consulta prévia junto a Secretaria da Saúde ou Setor de Licitações, quando da necessidade 

de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 

praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

 

9.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da Administração 

eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

 

9.1.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas; 

 

9.1.4. Informar a Secretaria da Saúde, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega 

dos materiais e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho; 

 

9.1.5. Proceder ao ato de recebimento dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 

qualquer execução que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, bem como efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 
 

10.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento. 

10.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade 

fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

10.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pela 

Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

10.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 

cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, 

em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

10.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 

inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

10.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de 

Convênios. 

10.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 
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armazenamento dos produtos. 

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de 

entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

10.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

10.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para 

contratação, previstas na legislação em vigor. 

10.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, 

conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 

10.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 

11. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

11.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.9112/13 e alterações posteriores, o registro do 

fornecedor será cancelado quando este: 

11.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 117 da Lei nº 11.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.3.1. por razão de interesse público; ou 

11.3.2.a pedido do fornecedor. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderão ser aplicadas ao 

inadimplente as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da lei n/ 8.666/93, além da multa compensatória de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da negociação, respeitados os direitos do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação das outras sanções 

previstas em edital, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1. Os recursos, orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, 

decorrente deste processo licitatório, serão alocados no respectivo instrumento contratual. 
 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1. A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento da 

proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

14.2. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 
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14.3. Será impugnado pela Fiscalização os materiais que não satisfaçam às condições do presente Termo de 

Referência. 

14.4. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 10 (dez) dias após o recebimento de 

documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência. 

15. DA DIVULGAÇÃO 
 

15.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

16. FORO 
 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Tanhaçu, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente Ata de Registro de Preços. 

 

16.2 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

 

Tanhaçu/Bahia, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

XXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO 
 

 

 
 

 
 

 

Testemunhas: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

1.  

CPF:   

2.   

CPF:   
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ANEXO IX 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ............/........... 

PREGAO ELETRÔNICO 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 058/2023 

 

Prefeitura do Município de Tanhaçu, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ nº XXXXXXXXXX, com sede Xxxxxx, Centro, Tanhaçu, neste ato representado pelo prefeito 

municipal, o senhor XXXXXXXXXXXXX, xxxx, xxxx, xxxx, portador da carteira de identidade nº xxxxx- 

xxx, CPF xxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxx, Tanhaçu - Bahia, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com 

sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) 

Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF 

sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua XXXXX nº00, Cidade XXXXXXX XX, 

CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste 

ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – Constitui o objeto da presente licitação é o Registro de Preços Prestação de serviços na organização de 

eventos com apoio logístico e correlatos e locação de estruturas, para realização de festas tradicionais, 

solenidades oficiais e demais  eventos na sede,  distrito e localidades do município de Tanhaçu–Bahia, no 
período de 12 meses, sob o regime de menor preço por item. 

 

2 - DA VIGÊNCIA 
 

2.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura até 00 de xxxxxx de 0000. 

2.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

3 – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

- Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 000.000,00 (xxxx 

xxxx xxxx xxxx), resultante das quantidades constantes da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 013/2023 e, amortizável mensalmente de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas, para entrega do material. 

3.1 - O pagamento equivale à aquisição do item 00, especificados no processo licitatório, de acordo com 

Anexo I do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão ELETRÔNICO nº. PE013/2023. 

3.2 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento dos materiais do período, mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da 

contratação. 

3.4. – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente  

com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

3.5 - Não será aceita Nota Fiscal antecipada à entrega dos materiais, objeto dessa licitação, como forma de 

adiantamento de pagamento de futura obrigação. 

3.6 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

3.7 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à CONTRATADA, 

ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

3.7.1 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 
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reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

3.8 - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 

objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do Artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666/93. 

 

4 – ORIGEM DOS RECURSOS 
 

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas 

no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

 

UO: 04203 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

AÇÃO: 2065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS, DE ESPORTE E DE TURISMO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍRICA 

FONTE: 1500.0000 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES 
 

5.1 - DA CONTRATADA - Além das obrigações constantes no Termo de Referência, daquelas 

estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 

 

5.1.1 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.2 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

5.1.3 - Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em que se 

verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

5.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

5.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a sofrer em 

seu contrato social; 

5.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto deste 

Contrato. 

5.2 – DA CONTRATANTE: 

5.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, às obrigações financeiras decorrentes do presente 

Contrato, na integralidade dos seus termos; 

5.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, o mesmo ficará a cargo da Sra. Cristina Santana Silva , 

conforme Portaria 001/2021. 

5.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

entrega dos materiais para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o Contrato; 

6 – DAS PENALIDADES 
 

6.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme 

discriminado a seguir: 

6.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou 
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contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

6.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações 

legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

6.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

6.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

6.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

6.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 

contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada. 

6.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros 

ilícitos previstos em lei. 

7 – DA RESCISÃO 
 

7.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, podendo ser aplicada multa rescisória. 

7.1.2 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

a) Determinado por ato unilateral e escrito do Município de TANHAÇU nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1.993; 

 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o município; ou 

 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 

7.2 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

7.2.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

8 – DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 

8.1 – A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico - financeiro, 

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição ou outros que demonstrem 

indiscutivelmente a elevação do custo do objeto, tudo em conformidade com o Art. 65º, da Lei Federal Nº 

8.666 / 93 e suas alterações posteriores. 
 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
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terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

9.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 

as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
 

 

10 – DO FORO 
 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de TANHAÇU, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam 

decorrer da execução deste Contrato. 

10.2 - E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (Duas) vias, para um só efeito 

legal, juntamente com 02 (Duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo um via 

para a CONTRATADA, um parte para a CONTRATANTE. 

 

Tanhaçu/Bahia, ....... de ............................... de .............. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

1.   

CPF:    

 
2.   

CPF:   
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